
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 220/2025

VereadorMaurício Bob

Exmo. Sr. Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos
regimentais, INDICO ao Chefe Poder Executivo Municipal que seja construído
um pergolado coberto na EMEI "As Abelhinhas", localizada no Distrito do
Túnel Verde.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como finalidade garantir maior segurança e bem­
estar às crianças atendidas pela instituição, por meio da instalação de um
pergolado coberto no pátio escolar. A estrutura proporcionará um espaço
adequado e protegido, servindo como abrigo tanto em dias de sol intenso quanto
em períodos de chuva. Dessa forma, pais e alunos poderão permanecer em um
local confortável e seguro. Além de oferecer melhores condições para o
desenvolvimento pedagógico e social das crianças, o pergolado também
contribuirá para a valorização do ambiente escolar, tornando-o mais funcional e
acolhedor.

Balneário Pinhal, 02 de outubro de 2025.

f'veJ dor Maurício Bob
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